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Dispõe sobre a alteração na Lei
Complementar no 248, de 17 de dezembro de
2010, na forma que especifica, e dá outras
providências.

A Câmara Municipal de Sarandi,
Estado do Paraná, aprovou e eu,
WALTER VOLPATO, Prefeito de
Sarandi, sanciono a seguinte Lei
Complementar, de autoria do PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL

Art. 10 Altera o art. 36 da Lei Complementar
no 24812010, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 36 As funções de confiança do cargo
de Diretor Escolar ou Diretor de Centro
Municipal de Educação lnfantil - CMEI,
serão ocupadas por profissionais efetivoe
do quadro do magistério, com formação
superior em Pêdagogia e Espêcialização
em Gestiio Escolar ou, outra Licenciatura
Plena na área da educação, e
Especialização em Gestão Escolar,
observada a experiência mínima de 03
(três) anos na função de docência ou de
auxílio à docência, eleitos pelos princípios
da gestEio democrática, ou seja, por toda a
comunidade da própria unidade escolar,
compreendida pelo coniunto de
trabalhadores da educação, alunos, pais
ou responsáveis.

§ ío O processo de escolha para a função
de confiança dos cargos de Diretor
Escolar e Diretor de Centro Municipal de
Educação lnfantil - CMEI, se dará por meio
de avaliação prévia de mérito e
desempenho, em conformidade com o art.
14, parágrafo'lo, inciso I da Lei Federal no
14.11312020, seguido de processo de
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consulta pública à comunidade escolar,
baseadas nos princípios da Gestão
Democrática, que deverá ocorrer nas
lnstituições de Ensino da Rede Pública
Municipal, a cada 03 (três) anos.

§ 20 As funções de confiança dos cargos
de Diretor Escolar e de Diretor de Centro
Municipal de Educação lnfantil - CMEI,
serão ocupadas por profissionais efetivos
do quadro do magistério que tenham sido
aprovados em avaliação prévia de mérito e
desempenho, e, posteriormente,
escolhidos pela comunidade escolar, após
consulta pública.

§ 3o O mandato do diretor será de 03 (três)
ânos, sendo permitida uma única
recondução.

§ 4" Os critérios, normas e requisitos
peÉinentes ao processo de escolha para a
função de confiança dos cargos de Diretor
Escolar e Diretor de Centro Municipal de
Educação lnfantil - CMEI, serão
regulamentadas por meio de Decreto.

Art. 2a Revoga o Art. 54 da Lei
Complementar no 24812010.

Art. 30 Revoga o § 1o do Art. 56 da Lei
Complementar no 24812010.

Art. 40 Altera o Art. 68 da Lei Complementar
no 24812010, que passa a vigorar com a seguinte redação:
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Art. 68 Os profissionais efetivos do
quadro do magistério, ocupantes da
função de confiança do cargo de Diretor
Escolar ou Diretor de Centro Municipal de
Educação lnfantil - CMEI, deverão cumprir
jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas
semanais.

§ ío Aos ocupantes da função de
conÍiança do cargo de Diretor Escolar ou
Diretor de Centro Municipal de Educação
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lnfantil - CMEI que tiverem iornada de
trabalho inferior à estabelecidâ no ceput
desde artigo, será concedida
complementação de vencimento, em
código específico, proporcionalmente ao
acréscimo da jornada, e terá como cálculo
o vencimento base em que está
posicionado o profissional, desde que
possua somente um único vínculo de 20
horas semanais ou um único vínculo de 30
horas semanais.

§ 2o A complementação de vencimento
não se constitui em horas extras, não se
incorpora aos vencimentos, não gera
estabilidade ou direito de conversão em
cargo efetivo e, por ser de cunho eventual
e transitório, exüngue-se automatacamente
pêlo dêcurso de seu prazo de exercício.

§ 3o Não serão considerados para fins de
complementação de vencimento os
períodos em que o profissional ocupante
da função de confiança do cargo de
Diretor Escolar ou Diretor de Centro
Municipal de Educação lnfantil - CMEI
estiver de licença para tratamento de
saúde, licença por motivo de doença em
pessoa da família, licênça
maternidade/adotante erou paternidade,
licença especial, férias, licença casamentot
afastamento por motivo de luto e
convocação para o serviço militar; júri e
outros serviços obrigatórios por Lei,

§ 40 Os efeitos pecuniários decorrentes
das alteraçôes constantes no caput deste
artigo passarão a vigorar a partir do
próximo triênio, a partir de 2024.

Art. 50 Os profissionais do magistério em
efetivo exercício, que tenham interesse em concorrer ao cargo de Diretor
Escolar ou Diretor de Centro Municipal de Educação lnfantil - CMEI, a partir
do triênio de 2027, deverão apresentar obrigatoriamente no ato da inscrição,
documentação comprobatória quanto à escolaridade exigida para o refáido
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cargo, conforme disposto no Art. 36 (formação superior em Pedagogia e
Especializaçáo em Gestão Escolar ou outra Licenciatura Plena na área da
educação, e Especialização em Gestão Escolar).

publicação,
955t2001.

Art. 60 Esta Lei entra em vigor na data de sua
revogadas todas as disposições em contrário, e a Lei no

Paço Municipal, í 1 de abril de2024.

R LPA
Prefeito de Sarandi
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GABINETE DO PREFEITO
LEI COMPLEMENTAR Nº 461/2024

Dispõe sobre a alteração na Lei Complementar nº 248, de 17 de
dezembro de 2010, na forma que especifica, e dá outras
providências.
 
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e
eu, WALTER VOLPATO, Prefeito de Sarandi, sanciono a
seguinte Lei Complementar, de autoria do PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL
 
Art. 1º Altera o art. 36 da Lei Complementar nº 248/2010, que
passa a vigorar com a seguinte redação:
 
Art. 36 As funções de confiança do cargo de Diretor Escolar
ou Diretor de Centro Municipal de Educação Infantil -
CMEI, serão ocupadas por profissionais efetivos do quadro
do magistério, com formação superior em Pedagogia e
Especialização em Gestão Escolar ou, outra Licenciatura
Plena na área da educação, e Especialização em Gestão
Escolar, observada a experiência mínima de 03 (três) anos
na função de docência ou de auxílio à docência, eleitos pelos
princípios da gestão democrática, ou seja, por toda a
comunidade da própria unidade escolar, compreendida
pelo conjunto de trabalhadores da educação, alunos, pais
ou responsáveis.
§ 1º O processo de escolha para a função de confiança dos
cargos de Diretor Escolar e Diretor de Centro Municipal de
Educação Infantil - CMEI, se dará por meio de avaliação
prévia de mérito e desempenho, em conformidade com o
art. 14, parágrafo 1°, inciso I da Lei Federal nº 14.113/2020,
seguido de processo de consulta pública à comunidade
escolar, baseadas nos princípios da Gestão Democrática,
que deverá ocorrer nas Instituições de Ensino da Rede
Pública Municipal, a cada 03 (três) anos.
§ 2º As funções de confiança dos cargos de Diretor Escolar e
de Diretor de Centro Municipal de Educação Infantil -
CMEI, serão ocupadas por profissionais efetivos do quadro
do magistério que tenham sido aprovados em avaliação
prévia de mérito e desempenho, e, posteriormente,
escolhidos pela comunidade escolar, após consulta pública.
§ 3º O mandato do diretor será de 03 (três) anos, sendo
permitida uma única recondução.
§ 4º Os critérios, normas e requisitos pertinentes ao
processo de escolha para a função de confiança dos cargos
de Diretor Escolar e Diretor de Centro Municipal de
Educação Infantil – CMEI, serão regulamentadas por meio
de Decreto.
 
Art. 2º Revoga o Art. 54 da Lei Complementar nº 248/2010.
Art. 3º  Revoga o § 1º do Art. 56 da Lei Complementar nº
248/2010.
Art. 4º Altera o Art. 68 da Lei Complementar nº 248/2010, que
passa a vigorar com a seguinte redação:
 
Art. 68 Os profissionais efetivos do quadro do magistério,
ocupantes da função de confiança do cargo de Diretor
Escolar ou Diretor de Centro Municipal de Educação
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Infantil – CMEI, deverão cumprir jornada de trabalho de
40 (quarenta) horas semanais.
§ 1º Aos ocupantes da função de confiança do cargo de
Diretor Escolar ou Diretor de Centro Municipal de
Educação Infantil - CMEI que tiverem jornada de trabalho
inferior à estabelecida no caput desde artigo, será
concedida complementação de vencimento, em código
específico, proporcionalmente ao acréscimo da jornada, e
terá como cálculo o vencimento base em que está
posicionado o profissional, desde que possua somente um
único vínculo de 20 horas semanais ou um único vínculo de
30 horas semanais.
§ 2º A complementação de vencimento não se constitui em
horas extras, não se incorpora aos vencimentos, não gera
estabilidade ou direito de conversão em cargo efetivo e, por
ser de cunho eventual e transitório, extingue-se
automaticamente pelo decurso de seu prazo de exercício.
§ 3º Não serão considerados para fins de complementação
de vencimento os períodos em que o profissional ocupante
da função de confiança do cargo de Diretor Escolar ou
Diretor de Centro Municipal de Educação Infantil - CMEI
estiver de licença para tratamento de saúde, licença por
motivo de doença em pessoa da família, licença
maternidade/adotante e/ou paternidade, licença especial,
férias, licença casamento, afastamento por motivo de luto e
convocação para o serviço militar; júri e outros serviços
obrigatórios por Lei.
§ 4º Os efeitos pecuniários decorrentes das alterações
constantes no caput deste artigo passarão a vigorar a partir
do próximo triênio, a partir de 2024.
 
Art. 5º  Os profissionais do magistério em efetivo exercício,
que tenham interesse em concorrer ao cargo de Diretor Escolar
ou Diretor de Centro Municipal de Educação Infantil - CMEI, a
partir do triênio de 2027, deverão apresentar obrigatoriamente
no ato da inscrição, documentação comprobatória quanto à
escolaridade exigida para o referido cargo, conforme disposto
no Art. 36 (formação superior em Pedagogia e Especialização
em Gestão Escolar ou outra Licenciatura Plena na área da
educação, e Especialização em Gestão Escolar).
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas todas as disposições em contrário, e a Lei nº
955/2001.
 
Paço Municipal, 11 de abril de 2024.
 
WALTER VOLPATO
Prefeito de Sarandi
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